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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição 

PROJETO DE LEI Nº 206/2022

Dispõe sobre a criação
 do Dia da Troca do livro

 nas escolas da rede
 Municipal de Ensino de 

Araucária, e dá outras
 providências. 

Art 1°. Fica instituído o dia 23 de abril como o “Dia da Troca de Livros” entre os Estudantes, 
em todas as escolas do Município de Araucária 

Art 2°. Ficam autorizadas as Unidades Escolares do Município de Organizarem trocas de 
livros entre seus alunos no dia 23 de abril “Dia da Troca Livros”. 

Parágrafo único. No caso do dia 23 de abril coincidir com final de semana, o Dia da Troca de
Livros deverá ser antecipado para a sexta-feira anterior. 

Art 3°. Os livros deverão ser de literatura, gibis, paradidáticos, podendo ter variados temas 
e classes indicativas. 

Art 4°. Todos os livros deverão ser de boa qualidade, com assuntos positivos e Relevantes, 
sem alusão a preconceitos de qualquer espécie, além de estar em bom estado de 
conservação e deverão ser encaminhados às escolas com uma semana de antecedência;

Art 5° Cada unidade escolar poderá promover trabalhos pedagógicos que abranjam Todos 
os alunos, a fim de conscientizá-los sobre a importância da leitura e o cuidado com o 
Manuseio dos livros e gibis. 

Art 6°. Visando à boa organização, os alunos que trouxerem os livros receberão a mesma 
Quantidade entregue na hora da troca. 

Art 7°. . A Secretaria Municipal da Educação fica autorizada a colaborar com o Dia da Troca
de Livros, doando livros para cada unidade escolar pública municipal participante 

Art 8°. . As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por Conta de 
dotação orçamentária específica 

Art 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vagner Chefer
                                                                   Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/08/2022 as 15:05:52.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

                                                     JUSTIFICATIVA

No caso da presente propositura legislativa traz como finalidade a conscientização dos 

alunos de escolas municipais de Araucária sobre a importância da leitura, visto que o ato 

de ler propicia a construção de um leitor consciente sobre o mundo ao seu redor, o que 

aumenta seu entendimento sobre o mundo e aqueles que o rodeiam. Como se não 

bastasse, a leitura contribui para o melhor desenvolvimento da escrita e fala. Assim, é 

importante buscar alternativas que possam levar o melhor aproveitamento da leitura das 

obras didáticas e paradidáticas, estabelecendo relações múltiplas e integrando seus 

leitores. Além disso, incentiva-se o hábito de leitura entre pais e responsáveis com os 

alunos, uma vez que os livros poderão ser levados para as residências dos 

estudantes, contribuindo para o surgimento de famílias leitoras, bem como o 

desenvolvimento cultural advindo do conhecimento intrínseco dispostos nos livros. No caso

da presente propositura legislativa traz como finalidade a conscientização dos alunos de 

escolas municipais de Araucária sobre a importância da leitura, visto que o ato de ler 

propicia a construção de um leitor consciente sobre o mundo ao seu redor, o que aumenta 

seu entendimento sobre o mundo e aqueles que o rodeiam. Como se não bastasse, a 

leitura contribui para o melhor desenvolvimento da escrita e fala. Assim, é importante 

buscar alternativas que possam levar o melhor aproveitamento da leitura das obras 

didáticas e paradidáticas, estabelecendo relações múltiplas e integrando seus 

leitores. Além disso, incentiva-se o hábito de leitura entre pais e responsáveis com os 

alunos, uma vez que os livros poderão ser levados para as residências dos 

estudantes, contribuindo para o surgimento de famílias leitoras, bem como o 

desenvolvimento cultural advindo do conhecimento intrínseco dispostos nos livros. 

Câmara Municipal de Araucária,29 de agosto de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/08/2022 as 15:05:52.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 200/2022

Institui o dia de conscientização sobre o
combate  ao  trabalho  análogo  à
escravidão. 

Art. 1° Fica instituído no Município de Araucária o dia de conscientização sobre o
trabalho análogo à escravidão.

Parágrafo único. O dia de Conscientização sobre o trabalho análogo à escravidão
deverá ser incorporado ao Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º Essa lei tem como objetivo a conscientização e divulgação dos canais de
denúncia contra o trabalho análogo à escravidão, através de afixação, em locais
de fácil visualização de cartazes e/ou placas e por meios digitais.

Parágrafo Único: O comunicado deste artigo deve conter a tipificação penal da
prática de trabalho análogo à escravidão, conforme previsto no art. 149 do Código
Penal, e os canais de denúncia disque 100 e 190.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta lei, estabelecendo sanções
administrativas aos condôminos em caso de descumprimento.

4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

A assinatura  da  Lei  Áurea,  em 1888,  configurou  a  fictícia  abolição  da
escravização de seres humanos no Brasil. 

Por  mais  que estejamos no século  XXI,  calcula-se que mais  de  54 mil
pessoas já foram resgatadas de situações análogas à escravidão desde que o
Brasil passou a tomar medidas para combatê-lo.

Nesse sentido, surge a inspiração para a elaboração de um Projeto de Lei
que determine a fixação de quadros informativos acerca dos meios de combate as
condições de trabalho análogo à escravidão e os veículos de denúncia desse
crime. 

Os  locais  para  inclusão  dos  dispositivos  de  sinalização  deverão  dar
visibilidade  para  o  tema  ao  maior  número  de  pessoas  possível.  Devendo,  o
presente projeto de Lei configura importante instrumento de combate do trabalho
análogo à escravidão no município de Araucária.

O trabalho em condição análoga à escravidão é resultado das profundas
chagas  abertas  na  sociedade  brasileira,  quais  sejam  o  racismo,  sexismo  ,  a
violência e as desigualdades sócio econômicas. 

Ainda  sobre  o  tema,  em  2014,  o  Congresso  adotou  uma  Emenda
Constitucional ao Artigo 243 que inclui a utilização de trabalho escravo como um
motivo para expropriação de terras. No entanto, a Emenda Constitucional ainda
não foi regulamentada, o que, na prática, impede a expropriação. 

O Artigo 149 do Código Penal define trabalho análogo ao escravo como
aquele em que seres humanos estão submetidos a trabalhos forçados, jornadas
tão intensas que podem causar danos físicos, condições degradantes e restrição
de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto. A pena
se agrava quando o crime for cometido contra criança ou adolescente ou por
motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

O  aliciamento  de  trabalhadores  rurais  no  Brasil  e  de  trabalhadores
estrangeiros  irregulares  no  intuito  de  submetê-los  ao  trabalho  em  condição
análoga à de escravo iguala-se à definição de tráfico de seres humanos nele
contida. 

Independente dos instrumentos internacionais, a legislação brasileira tutela
de  forma  objetiva  a  dignidade  da  pessoa  humana,  os  direitos  humanos,  a
igualdade de pessoas, os valores sociais do trabalho e a proibição da tortura e de
tratamento desumano ou degradante. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

Nesse sentido, por entender necessário e de relevante interesse público o
presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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Ofício Externo nº 3339 /2022

Araucária, 05 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.496, de 05 agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior  aprovação o
Projeto  de  Lei  nº  2.496/2022,  que  autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento – Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso I da Lei
Federal nº 4.320/64.

O Crédito Adicional Especial por Anulação Parcial de Dotação solicitado faz-se
necessário para a regularização orçamentária e contábil da Secretaria Municipal de Educação
referente à restituição efetiva de recursos financeiros ao Estado do Paraná, no valor de R$ 862,11
(oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos) de saldo do Convênio nº 51/2018 firmado
com a FUNDEPAR, o qual proporcionou a realização da reforma de Escola Municipal Papa Paulo
VI.

Informamos ainda que o  crédito adicional  especial  por  anulação de dotação
dentro da mesma  ação, não produz qualquer alteração no Plano Plurianual (PPA) ou na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei nos termos da Lei Orgânica
do Município de Araucária.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 63018/2022



PROJETO DE LEI N° 2.496, DE 05 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial no orçamento do Município,
com  base  em  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária,  no  valor  de  R$  862,11
(oitocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  onze
centavos), na forma em que especifica abaixo.

Art.  1º  O  Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial, com base em anulação parcial, no valor de R$ 862,11 (oitocentos e
sessenta e dois reais e onze centavos), para criação no exercício financeiro de 2022 da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária:
11.001

Administração Geral da Educação

Funcional Programática:
11.001.0012.0361.0003.2070

Atividade:Administrar, planejar e coordenar a educação
municipal assegurando o pleno funcionamento das

unidades do Ensino Fundamental.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4432930000 - Indenizações e
restituições

01000 - Recursos Ordinários
(Livres)- Exercício Corrente

R$ 862,11

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 862,11

Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior
será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária:
11.001

Administração Geral da Educação

Funcional Programática:
11.001.0012.0361.0003.2070

Atividade: Administrar, planejar e coordenar a educação
municipal assegurando o pleno funcionamento das

unidades do Ensino Fundamental.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica

01000 - Recursos Ordinários
(Livres)- Exercício Corrente

R$ 862,11

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 862,11



Projeto de Lei nº 2.496/2022  - pág. 2/2

Art. 3º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta 
lei, terá vigência até 31 de Dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 05 de agosto de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 63018/2022



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 130/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 170
de  2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  Chefer que “Institui  o
Programa  de  qualificação  de  mão  de  obra  feminina  no  âmbito  do
município de Araucária e dá outras providências.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 170 de 2022, do

Vereador Vagner Chefer, que institui o Programa de qualificação de mão de obra feminina

no âmbito do município de Araucária e dá outras providências.

Justifica,  o  Senhor  Vereador  que  -  “Historicamente,  a  inserção  da  mulher  no

mercado de trabalho foi uma luta assídua dos movimentos feministas e que já perdura por

décadas.  No  aso  da  proposta  ora  apresentada  demonstra  uma  preocupação  com  a

realidade da mulher araucariense haja vista que tem aumentado, consideravelmente, o

número de famílias chefiadas por mulheres. Ainda de acordo com dados estatísticos, as

taxas de desemprego e subemprego entre as mulheres são superiores às dos homens, ou

seja, apesar do número crescente de mulheres no mercado de trabalho, essa presença

tem se limitado majoritariamente à categoria de trabalhos de menor valor agregado. O

Programa de  Qualificação  de  Mão de  Obra  Feminina  no  Município  do  Araucária  ora

apresentado para análise dessa Casa Legislativa, já é realidade em diversos municípios

brasileiros dentre os quais o Rio de Janeiro e São Paulo, que busca focar as mulheres

arrimo de família, que estejam desempregadas ou em situação precária de trabalho, que

serão cadastradas à medida que demonstrem interesse em participar do Programa. .” 

É o breve relatório.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52° Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo, 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador; 

Portanto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 170/2022.
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III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 5 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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PARECER N°   128  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    199  /2022  ,  de iniciativa do Vereador  Sebastião  Valter
Fernandes que  “Autoriza  o  Executivo  criar  o  programa
municipal de prevenção ao suicídio e de promoção do direito
ao  acesso  à  saúde  mental  entre  jovens  e  adolescentes  do
município de Araucária.”

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  199/2022,  que autoriza  o  Executivo  criar  o
programa municipal  de prevenção ao suicídio  e de promoção do direito  ao acesso à
saúde mental entre jovens e adolescentes do município de Araucária. 

Justifica, o Vereador que  “o suicídio é um grave problema de saúde pública,
com impactos na sociedade como um todo. Segundo a Organização Mundial da Saúde
(OMS),  estima-se  que  no  mundo,  mais  de  700  mil  pessoas  morrem  por  suicídio
anualmente, sendo a terceira maior causa de mortes de jovens de 15 a 29 anos de idade.
Em Araucária, não é raro encontrar casos de jovens que tentam, (e alguns infelizmente
conseguem) tirar a própria vida. Isso precisa ser evitado! Diante o crescimento da taxa de
suicídios,  especialmente  em  jovens,  aumentado  pela  falta  de  políticas  públicas  de
prevenção e acolhimento, bem como pela falta de perspectiva de trabalho e inclusão
social, faz-se fundamental uma atenção priorizada a esta temática. As questões de saúde
mental  são  tão  essenciais  quanto  os  cuidados  com  a  saúde  física,  razão  pela  qual
merece a devida atenção.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:
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a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição justifica-se pelo fato de que, criar um programa de prevenção na
cidade  torna-se  imprescindível  para  coibir  o  suicídio,  principalmente  entre  jovens.
Trabalhar a saúde física e mental é fundamental nestes casos, portanto, devem haver
políticas públicas voltadas para este público.  

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem  a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  199/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
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aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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PARECER Nº   69  /2022  

Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°198/2022  de  autoria  do  vereador

Eduardo  Castilhos,  que   “  Institui  a  Política  Municipal  

para acompanhamento integral de alunos com   Dislexia,  

Transtorno   do  Déficit  de  Atenção  com Hiperatividade  

(TDAH),  altas  habilidades  ou  outros  transtornos  de

aprendizagem no âmbito do Município de Araucária.”

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  198/2022  de  autoria  do  vereador  Eduardo

Castilhos, que “Institui a Política Municipal para acompanhamento integral de alunos com

Dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), altas habilidades ou

outros transtornos de aprendizagem no âmbito do Município de Araucária.”

O Vereador  ressalta  “É notório  todo o trabalho desenvolvido pela  Secretaria

Municipal de Educação no tocante ao atendimento dos estudantes, principalmente aqueles

que têm Dislexia,  TDAH e outros transtornos de aprendizagem. Todavia,  os projetos e

programas  não  são  instituídos  por  meio  de  legislação  ordinária,  ficando  à  merce  e

discricionariedade de escolhas de gestão, que podem ser rápida e facilmente alteradas.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)
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III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a sua

relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do

interesse público. 
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III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei

n°, 198/2022 desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 05 de Outubro de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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